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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®: RP 00032/2019

Aos i7 dias do mês de Dezembro de 2015, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Santa Rita, Estado da Paraíba, localizada na Praça Getúlio Vargas - Centro - Santa
Rita - ?B, nos termos da Lei Federal n" 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei
Federal n° 9.565, de 21 de Junho de 1593; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006;
Decreto Federal n" 3.555, de OS de Agosto de 2000; Decreto Federal .n® 7.892, de 23 de Janeiro
de 2013; Decreto Municipal n° 038, de 17 de Outubro de 2017, e legislação pertinente, consideradas
as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta
apresentada no Pregão Presencial n® 00046/2019 que objetiva o registro de preços para: REGISTRO
DE PREÇO, VISANDO O FORNECIMENTO DE GÃS GLP, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade i.ntegrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA RITA - CNPJ n= 09.159.666/0001-51.

VraCEDO_R.;__H_M KOOTEIRC DE MELD
CNPJ: Ti.776."834"/ÓOOÍ-CÓ
ITEM

Gàs liqüefeito
boCijSes 13 kg,
suas condições

Portaria n" 47,
14024 da ABNT.

BSEECIPICMÃD _ _ 1 MARCA
do petróleo, acondicionado emOltraga:
altamente tóxico e inflamável e

deverão estar de acordo com a

de 24 de março de 1999/AH?, UPR

ÜHID.

und

QUANT.

4000

P.OHIT.

"76,00 304.000,00.

TOTAL 304.000,00]

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de .Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data
de publicação de seu extrato na impre.nsa oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Santa Rita firmar
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados,
facultando-se a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso
ou indenização.

CIÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do obneto registrado decorrente desta Ata, devidamente
formalizada através dc respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições
constantes do Editai de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial n® 00045/2019,
parte integrante do presente i.nstrume.nto de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal da Santa -Rita, que também é o òrgâo gerenciador responsável pela
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no
respectivo orçamento programa.

Por õrgâos cu entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial
n® 00046/2019, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do õrgâo
gerenciador.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n® 00046/2019 e seus anexos, e as seguintes
propostas vencedoras do referido certame:

- H M MONTEIRO DE MELO.

CNPJ: 11.776.834/0001-00.

Itein(s) ; 1.

Valor: R$ 304.000,00.



CLAÜSÜIA QOARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes da utilcseçâo da presente Ata, fica eleito o Foto da Comarca
de Santa Rita.

H M MONTEIRO Z7. Mr.iCEMERSON FERNANDES ALVINO PANTA
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